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EDITAL 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA À MICROEMPRESA - ME 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

EM ATENDIMENTO AOS INCISOS IDO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13110001/2018PP 

REGIDO PELA LEI N.0 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI 
N.0 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 
EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147 /2014 E SUAS ALTERAÇÕES. 

PREÃMBULO 

--- 

O Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte/CE, 
torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 09h00min do 
dia 10 de Dezembro de 2018, em sua sede, localizadanaAv. Dom Aureliano Matos, 
1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE, em sessão pública, dará início aos 
procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de 
preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
13110001/2018PP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 
n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e Lei 
9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147 /2014 e suas 
alterações. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO 
NOS SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Objeto: A SEREM REALIZADOS PELO SAAE DURANTE O EXERCICIO 
DE 2019, conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERENCIA. 

Órgão: Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Limoeiro do 
Norte/CE. 

Critério de MENOR PREÇO POR LOTE 1 

Jula:amento: 
Espécie: Pregão Presencial 
Data e Hora de 09h00min do dia 10 de Dezembro de 2018 Abertura: 

Vigência: Até 31(trinta e um) de dezembro de 2019. 

Forma de Indireta por demanda Fornecimento: 1 

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
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PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento 
e formalização do contrato, bem como os esclarecimentos necessários à 
aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/ 1993, 
123/2006 e 147 /2014 e alterações posteriores. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como 
alterações, também, a Lei complementar 147 /2014 e suas alterações. 
Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, e 
alterações posteriores, a administração pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 7 de agosto de 2014) 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO NOS SERVIÇOS 
DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA A SEREM REALIZADOS PELO SAAE 
DURANTE O EXERCI CIO DE 2019, conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERENCIA. 

2. DAS CONDIÇ. ES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
2.1. Poderão participar da presente licitação exclusivamente as microempresas e 
empresas de pequeno porte, localizada em qualquer Unidade da Federação 
cadastrada ou não no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os 
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação 
junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte (no CRC) 
a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na Av. Dom 
Aureliano Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE - Sala de licitação. 
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do 
ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas O 1 (um) 
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o 
qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, 
respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
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2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, 
deverá apresentar ainda: 
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na 
forma da lei; 
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no 
item O 1 do ANEXO III deste edital; 
e) Registro Comercial (no caso de empresa individual) /ou Ato Constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado 
(no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de 
sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente. 
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de 
identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes de proposta de 
preços e de documentos de habilitação, para que possam ser analisados no início 
dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular 
com a firma do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo 
sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III deste Edital, ou público de 
mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente 
licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, /titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, aco,mpanhado de documento que 
comprove tais poderes; 
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do 
licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de 
representação, deverão ser apresentados documentos/ que comprovem tal condição, 
nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação 
de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do 
subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do [icitante, e por consequência, 
na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa 
de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo 
também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, 
dos termos de sua proposta escrita. 
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de 
aceitação e de atendimento às exigências quanto jà proposta de preços e aos 
documentos de habilitação previstas no edital, alínea "b" do subitem 2.2.1, importa 
na impossibilidade de participação no certame. 
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão 
nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já 
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não 
será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante. 
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns. 
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2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
2.6.2. Se constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de 
preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem 
em processo de falência, de dissolução, de fusão, de fisão ou de incorporação, ou 
ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
ou impedimento de contratar com Serviço Autônomo/de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos 
na forma de empresas em consórcio. 
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 147 /2014,1 para que possam gozar dos 
benefícios previstos na referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, 
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos 
termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de 
credenciamento (Anexo III - Item 04). 
2. 8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam 
restrição fiscal e trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, além da 
declaração de que trata o item 2.8, deverão apresentaritoda a documentação exigida, 
mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 04 
(quatro) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogável pol"/ igual período, a critério da 
administração, para regularização da documentação. 
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito á 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n º 8. 666/ 93, sendo 
facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÕRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases 
distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação 
inicial; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 
3.1.6. Adjudicação. 
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4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM AP 
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada 
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos 
"Documentos de Habilitação" deverão ser executados em envelopes separados, 
opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, identificados com o número da presente 
licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou 
"Documentos de Habilitação"). 
4.3. Todos os documentos necessários à participação /na presente licitação poderão 
ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia 
simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade 
pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio. 
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preços. 
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, 
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. ! 
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. / 
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o 
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo 
Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica em 
contrário. 

5. DA PROPOSTA DE P 
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em O 1 (uma) via em papel timbrado 
ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável 
ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo 
eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou 
preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do 
envelope as seguintes indicações: 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13110001/2018PP 
LICITANTE: 
CNPJ Nº.: 
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1 ENVELOPE Nº. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado 
no anexo II deste edital, contendo: 
5.2.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte/CE; 
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do 
proponente, conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço 
eletrônico; 
5.2.4. Prazo de entrega: 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de compra 
expedida pelo SAAE; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, observando o disposto no Anexo I deste edital; 
5.2. 7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor 
global da proposta em algarismos e por extenso. 
5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam 
incidir sobre o fo:necimento licitado. _ J 

ORIENTAÇAO SOBRE A ELABORAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
ESCRITAS 1 

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo! ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto ein lei. 
5.5. Ocorrendo discrepãncia entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
primeiros, devendo ao(à) Pregoeiro(a) proceder às correções aritméticas necessárias. 
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes. 
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, 
conforme Anexo Ido Edital. 
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as 
condições de participação, competição, julgamento e formalização, bem como a 
aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente à Lei Nº. 10.520/02, à Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e à 
legislação municipal. 
5.8. Na análise das propostas de preços ao(à) Pregoeiro(a) observará 
preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de 
conveniência e oportunidade observar o preço total. 
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5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade 
com este item. 
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não 
sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem 
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos executados ao Pregoeiro. 

1 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAº=Ã=O'-----i---------- 
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os 
documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 
deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13110001/2018PP 
LICITANTE: 
CNPJ Nº. 
ENVELOPE Nº. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

Os interessados não cadastrados no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação trtediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto 
a sua autenticidade e o seu prazo de validade. / 

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 1 

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial; deyendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matqiz. 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no case' de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 

1 - estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE ~EGISTRO DE AUTORIZAÇAO 
:~:;uNCIONAMENTO expedido pelo órgão competínte, quando a atividade assim 
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6.2.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com/Foto) e comprovante de CPF, 
do Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal 
(ISS), conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751, de 02/10/2014; 
6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
6.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
6.3. 7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das 
Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de 
maio de 1943. 

' - - 1 6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FI,ANCEIRA 
6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata/ recuperação judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 1 

6.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO / 
6.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e a!o inciso XXXIII, do art. 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a bartir de 14 {quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital; 
6.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso 
IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedape de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei 
Nº. 8.666/93). 

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, a documentação mencionada nos subitens 
6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) junto ao Serviço Autônomo de Águá. e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte (assegurado, neste caso, aos demais licittes, o direito de acesso aos 
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dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 
6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeiro. 
6.6.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Noite deverá também encontrar 
se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto 
da licitação. 
6.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/ recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram 
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 
(sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes. 
6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos 
integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida. 
6.9.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por 
seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão 
em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à 
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos 
em seus conteúdos e forma. 1 

ri. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO 
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com participação exclusiva às microempresas 
e empresas de pequeno porte, com a abertura da/ licitação em sessão pública, 
dirigida por Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço c1onstante do preâmbulo deste 
edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo à legislação em vigor. 
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da se1ssão os representantes dos 
interessados em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento 
junto ao(à) Pregoeiro(a), identificar-se e comprovarem a existência dos necessários 
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista 
de presença. 1 
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na 
presença dos representantes dos licitantes devidatnente credenciados e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou 
seu representante em envelopes distintos, devidam9nte lacrados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos 
licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope 
ou documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
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7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer 
licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a 
Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeiro informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para 
o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos 
os licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta 
de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos 
e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que 
seus representantes participem dos lances verbais. 
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas 
condições definidas no subitem 7.5, a Pregoeiro classificará as melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais. 
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como 
no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão 
selecionadas para a fase de lances. 
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de 
lances verbais, que deverão ser formulados de forma s

1

ucessiva, em valores distintos 
e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições: 
7.6.1. A Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de 
valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem 
de lance entre os licitantes empatados. 
7 .6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado. 
7 .6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a 
prerrogativa de: 
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem 
realizados; 
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance 
verbal; 
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações 
emanadas do Pregoeiro na forma da alínea "a" do subitem anterior. 
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente, o 
licitante que deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na 
forma da alínea "b" do subi tem 7 .6.3. 
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa 
competitiva. 
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7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes 
será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem 
decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor para a Administração nas situações em que não se realizem 
lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 
inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
7 .6. 9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, 
em ato público, na própria sessão do Pregão. 
7.6.10. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao 
licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob 
pena de desclassificação. 
7.6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e 
realizada a classificação final das propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente/quanto à conformidade entre 
a proposta/ oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 
da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito. 
7.6.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também "sob condição", negociar diretamente com 
o classificado subsequente para que seja obtida mellior oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6.13. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver 
desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital. 
7.6.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo 
complementação posterior. 1 

7.6.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 1 

7.6.16. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global 
superiores aos valores estimados para a contratação, constantes da planilha dos 
autos do processo. 
7.6.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
7. 7. ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Caso o preço referente ao preço 
final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeiro, antes da convocação de 
todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do lance 
final. 
7. 7 .1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que os 
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado deverá ser 
apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
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7.8. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: E:,tistindo proposta classificada 
aceitável, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos 
de Habilitação" dos) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s) 
com amostra aprovada, para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no item 6. 
7.8.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
no Envelope Nº. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo 
com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados 
inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
7 .8.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso 
não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
7.8.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto do certame. 
7.8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados /ou todas as propostas forem 
desclassificadas, aplica-se, no que couber, as disposições do §3º do art. 48 da Lei 
nº 8.666/93, alterada e consolidada. / 
7.9. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com tegistro em ata da síntese das 
suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prado de 03 (três) dias, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas 
e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e 
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos 
trabalhos. 
7.10.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o 
preço final seja igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo 
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reunião, após o que o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) À Procuradoria do Município ou à Assessoria .Juridica, para fins de análise e 
parecer jurídico sobre o processo licitatório; 
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e 
consequente formalização do termo de contrato. 
7 .11. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
7.11.1. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo 
devidamente justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
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7.11.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos 
de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões. 
7.12. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será 
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste 
edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será 
adjudicado. 
7.12.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

8.RECURSOS 
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) 
do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, com registro em ata /da síntese das suas razões, 
facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo 
também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2. O recurso será dirigido ao Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 04 (quatrp) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 04 (quatro) dias úteis/, contado do recebimento do 

- 1 - recurso pelo Superintendente do SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - 
SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE. / 
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não /identificado no processo para 
responder pelo licitante. 
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
licitante. 
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto 
no§ 2° do art. 109 da Lei Nº. 8.666/93. 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final 
da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
8. 7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo 
em ata, facultado a Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE homologará e procederá a/ adjudicação da(s) proposta(s) 
vencedora( s); 
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro ou 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
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LIMOEIRO DO NORTE em sede recursa! será feitéi mediante afixação do ato 
resumido no Diário Oficial do Município, Jornal O Povo, site www.saae 
limoeiro.com. br /licitacoes, conforme disposto na Lei Municipal. 
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sala do Pregoeiro do Serviço Autônomó de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 13110001/2018PP. 

9. DA(S DOTAQÃO ES ORQAMENTÁRIA(S)'-_.....__ ~ 
9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 14.0l.171220100.2.064. ELEMENTO DE DESPESAS: 
33.9.30.00/33.90.30.99 Outros materiais de consumo 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 
~AQ ...... Ã ..... O -+l __. 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão. / 
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. J 

10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição confeccionada em/ máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
10.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte; / 
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios), bontendo o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolizada na Jede do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, situada na Av. Dom Aureliano Matos, 
1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE de segunda à sexta-feira, no horário de 
07h30min às 13h00min, dentro do prazo editalício; 
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 
subitens discutidos; 
10.2.4. O pedido, com suas especificações; 
10.3. A resposta do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte será disponibilizada a todos os interessados no e mediante afixação do ato 
resumido no flanelógrafo, conforme disposto em lei municipal, e constituirá 
aditamento a estas instruções. 
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada n

1

6va data para a realização do 
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certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das Propostas de Preços. 
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se 
deu o texto original. 
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter 
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/ inabilitação. 
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no 
todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do 
processo. 

11. DA FORMALIZA ÃO DO CONTRATO 
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante 
lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
- SAAE de Limoeiro do Norte, através do Sup~rintendente do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, e o licitante 
vencedor, que observará os termos da Lei Nº. 8.666/93, da Lei Nº. 10.520/02, deste 
edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147 /2014 e 
alterações posteriores, e Acordão nº 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 
09/11/2011. 
11.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrado. 
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação 
aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no instrumento contratual. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte convocará o licitante vencedor para 
assinatura do instrumento contratual, nos temos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 
formalizar o contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente. 
11.2.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é 
facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços. / 
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato 
na imprensa oficial do município. 
11.4. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos termos 
do art. 57, da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. 
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12. DA ENTREGA DOS BENS 
12.1. DAS ORDENS DE COMPRA: O produto deverá ser entregue mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRA, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, 05 (cinco) após o recebimento da 
ordem de compra expedida pelo SAAE. 
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue à contratada no seu endereço físico, ou enviada 
via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda/ remetida via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastI'./o de fornecedores ou de sua 
proposta de preços. 
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra, a contratada deverá fazer entregar os produtos no local, prazo e horários 
previstos. 
12.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues. 
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O produto !deverá ser entregue mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRA, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, 05 (cinco) após o recebimento da 
ordem de compra expedida pelo SAAE. 
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão 
ser requeridas junto ao órgão solicitante. / 
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos entregues às normas 
e exigências especificadas neste edital e na prop1bsta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 
permissivo legal e conveniência atestada pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte. 
12.3. Os produtos licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as 
condições contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para 1bpresentá-lo na execução do fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus supenores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;I 
d) A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes. 
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Luiz Gonzaga 
Andrade - Controle Interno. 

13. DO P~O, DO PAGAMENTO REAJUSTE E RE~.___UI_L_I_B_RI_O _ 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que 
possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitado~, inclusive a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos 
COMPRA, segundo as ordens de COMPRA expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidaménte atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das certidões federais, estad~ais e municipais do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
13.2.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o 
adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada as disposições editalícias, através de c:tédito na conta bancaria da 
CONTRATADA. 1 

13.4. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral 
de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a 
repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um 
ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou 
reajuste. 1 

13.5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 
65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

14. DAS SAN~..,.Õ"""'ES.._._ ....------------ 
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo d validade da sua proposta de 
preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
contrato, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
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fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte e será descredenciado no Cadastro do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 04 (quatro) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação 
dos COMPRA, contados do recebimento da ordem de serviço, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o alor do contrato, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos COMPRA; 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no termo de 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo da~ demais sanções previstas na 
Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei jNº. 10.520/02, as seguintes 
penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato. 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido f1-º tesouro municipal no prazo 
de 04 (quatro) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal- DAM. 1 

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa no SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa1e o contraditório. 
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 04 (quatro) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 04 (quatro) anos. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -!LIMOEIRO DO NORTE 
A V. DOM AURELIANO MATOS, 1400-CENTRO-CEP62930-000/CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com.br 
Email: contato@saae-limoeiro.com. br - pessoalelicitacao@saae-limoeiro.com. br 



' 
PREFEITURA DE 
UMOFlRO DO NORlE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou 
prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro 

- - 1 à Procuradoria do SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE para apuração. Nos casos/ ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria. 

15. DISPOSI ES GERAIS 
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração. 
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e 
pelo(s) órgão(s) solicitantes da licitação, nos demais casos. 
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 
Pregão. 
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação. 
15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às 
expectativas de contratações dela decorrentes. 
15.6. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) 
solicitante(s). 
15. 7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste e~ital, exclui-se o dia de início 
de contagem e inclui-se o dia do vencimento, obserrando-se que só_ se iniciam e 
vencem prazos em dia de expediente normal no Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
- SAAE de Limoeiro do Norte, exceto quando for expressamente estabelecido em 
contrário. 
15.8. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame ria data prevista, a sessão será 
remarcada para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da respectiva data. 
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 
competente o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte//cE. 
15.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto 
ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte 
em sua sede localizada na Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do 
Norte/CE de segunda à sexta-feira, no horário de p7h30min às 13h00min e/ou 
pelos sítios eletrônicos: do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará 
(TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br, e do SAAE www.saaeLlimoeiro.com.br/licitacoes. 
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, 
discriminadas no termo de referência deste edital) deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração dd suas propostas de preços. 
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Limoeiro do Norte /CE, 26 de novembro de 2018. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13110001/2018PP 
1 

ANEXO I 
PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGAO: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE DE LIMOEIRO 
DO NORTE. 

3. Nº DA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 14.01. 

4. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE 
INVESTIMENTO: 

(X) Aquisição 

1. OBJETO SINTETICO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 
UTILIZAÇÃO NOS SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA 
A SEREM REALIZADOS PELO SAAE DURANTE O EXERCICIO DE 2019 

2. JUSTIFICATIVA: O SAAE de Limoeiro do Norte, na necessidade de agilizar a 
execução dos serviços pertinentes da Unidade, vem solicitar a referida 
aquisição. 
3. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá duração até 31(trinta e um) de 
dezembro de 2019. 
4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O produto deverá ser entregue mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRA, por parte /da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa /e imediatamente após o 
recebimento da ordem de compra expedida pelo SAAE, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados. Entregar o produto no local determinado pelo 
SAAE de Limoeiro do Norte. 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 
(trinta) dias da entrega do produto, segundo a ordem de compra/autorização 
expedida pelo SAAE de Limoeiro do Norte, dJ conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo SAAE de Limoeiro do Norte, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, e Trabalhista, 
todas atualizadas, através de crédito na Conta Bancária da contratada ou 
através de cheque nominal. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Indicar o local em que deverá ser realizada a entrega do produto. 
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 
c) Designar servidor para a fiscalização da entrega do produto. 
d) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto 

ou que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 
e) O recebimento do objeto contratado, atestando-o/ ou rejeitando-o caso não esteja 

de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 
f) A comunicação por escrito e tempestiva à cdntratada referente a qualquer 

alteração ou irregularidade na execução deste Contrato; 
g) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou 

eventuais omissões constatadas, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, 
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independente da responsabilidade, mesmo após /a conclusão das etapas e do 
encerramento do contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão 
do processo de desapropriação e indenização; 1 h) Os pagamentos à CONTRATADA conforme pr/evisto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE de Limoeiro do 

Norte, de acordo com o especificado neste instrumento, observando todas as 
normas técnicas que eventualmente regulem a sua execução, 
responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição; 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento dé todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência' da execução dos serviços; 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas éxpeneas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios! defeitos ou incorreções; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretarpente ao SAAE de Limoeiro do 
Norte ou a terceiros, decorrentes de sua culpa º~/~olo na execução dos serviços, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; / 

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65,/ § 1 º da Lei 8.666/93; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE de Limoeiro do 
Norte, cujas reclamações se obriga a atender/ prontamente, bem como dar 
ciência ao SAAE de Limoeiro do Norte, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução/do contrato; 

h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do S~E de Limoeiro do Norte, no 
tocante à realização do objeto, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas no contrato; 

i) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

j) Comunicar imediatamente ao SAAE de Limoeiro do Norte qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outnos julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência; 

k) Possibilitar ao SAAE de Limoeiro do Norte efetuar vistoria nas suas instalações, 
a fim de verificar as condições para atendiment6 do objeto contratual; 

1) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas rezulamentadoras pertinentes; 
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m) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE de Limoeiro 
do Norte, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em 
parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 
especificações relativamente às normas e exigências especificadas neste 
Instrumento, no Edital e na Proposta, ou, quando for o caso, da amostra, com 
os serviços entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

n) Manter seus empregados, quando nas dependências do SAAE de Limoeiro do 
Norte, devidamente identificados com crachá sütjscrito pela CONTRATADA, no 
qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e 
fotografia 3x4; 

o) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 
do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam /eventuais decisões judiciais, 
eximindo o SAAE de Limoeiro do Norte de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

p) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa ,imposta ao SAAE de Limoeiro 
do Norte por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei 
ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE de Limoeiro do Norte, 
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido ao fornecedor, o valor correspondente. / 

q) A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE de Limoeiro do Norte não 
eximirá o fornecedor das responsabilidades previ:stas no contrato. 

r) A contratada deve incluir no valor apresentado as despesas com emplacamento 
e licenciamento. 1 

8. CONSIDERAÇÕES: Eventuais despesas administrativas geradas 
externamente, ainda que em atendimento ao objeto contratado, não serão 
suportadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte. 

9. CONVÊNIO Nº: Não se aplica 
10. FONTE DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS-GERENCIAMENTO 
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 14.01.171220100.2.064. ELEMENTO 
DE DESPESAS: 33.9.30.00/33.90.30.99 Outros materiais de consumo 
12. VALOR ESTIMADO: R$ 58.106,05 (cinquenta e oito mil, cento e 
seis reais e cinco centavos). 

Elaborado/ Aprovado por: 
Francisco Valdo Freitas de Lemos 

1 ~ 

Superintendente do Serviço Autônomo 1e Agua e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do No~e 
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ANEXO AO PROJETO BÁSICO 

I. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO NOS 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA A SEREM 
REALIZADOS PELO SAAE DURANTE O EXERCICIO DE 2019. 

II. CARACTERIZAÇÃO DO LOTE: 
LOTEI 

----------------------------- --------------------,------------------------- 
ITEM 1 ESPECIFICAÇÕES 

1 QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 1 

-------- ------------------------------------------------------------------- 
00001 ABRAÇADEIRA NYLON 4,8 X 400MM 1 

500.00 UNIDADE 0,750 375,00 1 

00002 ALICATE UNIVERSAL 1 

20.00 UNIDADE 23,850 477,00 1 

00003 ARALDITE 90 MINUTOS 23GRAMAS 1 

30.00 UNIDADE 19,650 589,50 1 

00004 ARALDITE HOBBY lOMIN 16G 1 

40.00 UNIDADE 18,140 725,60 1 

00005 ARCO SERRA 12" 1 

20.00 UNIDADE 15,570 311, 40 1 

00006 BARRA CHATA 1 X 1/4 1 

150.00 METRO 9,590 1.438,50 1 

00007 BARRA CHATA 1X3/16 1 

150.00 QUILO 6,120 918,00 1 

00008 BOIA AUTOMATICA DE NIVEL 1 

15.00 UNIDADE 30,390 455,85 1 

00009 CABO DE AÇO GALVANIZADO 3/16" 1 
250.00 METRO 4,940 1.235,00 1 

00010 CABO DE AÇO GALVANIZADO 3/8" 1 

200.00 METRO 16,350 3.270,00 1 

00011 CABO PARA CHIBANCA 1 

40.00 UNIDADE 11,330 453,20 1 

00012 CABO PARA ENXADA 1 

30.00 UNIDADE 8,600 258,00 1 

00013 CADEADO Nº 40 1 
20.00 UNIDADE 18,180 363,60 1 

00014 CADEADO Nº 45 1 
30.00 UNIDADE 20,130 603,90 1 

00015 CADEADO Nº 50 1 
20.00 UNIDADE 23, 670 473,40 1 

00016 CAIXA PARA FERRAMENTAS DE FERRO 1 

25.00 UNIDADE 62,000 1.550,00 1 

00017 CARRO DE MAO CABO DE FERRO 1 

10.00 UNIDADE 120,410 1.204,10 1 

00018 CARRO DE MAO CABO DE MADEIRA 1 

10.00 UNIDADE 123,720 1.237,20 1 

00019 CHAVE DE FENDA 3/8X12" 1 

30.00 UNIDADE 18,870 566,10 1 

00020 CHAVE GRIFE Nº 10 1 

30.00 UNIDADE 32,410 972, 30 1 

00021 CHIBANCA 1 

30.00 UNIDADE 34,530 1.035,90 1 
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00022 

00023 

00024 

00025 

00026 

00027 

00028 

00029 

00030 

00031 

00032 

00033 

00034 

00035 

00036 

00037 

00038 

00039 

00040 

00041 

00042 

00043 

00044 

00045 

00046 

00047 

00048 

CORDA DE SEDA lOMM 
70.00 QUILO 

CORRENTE ZINCADA EC-6,0MM 
150.00 METRO 

CORRENTE ZINCADA EC-8,0MM (5/16) 
250. 00 QUILO 

ENXADA 2,5 
30.00 UNIDADE 

FITA DUPLA FACE 19MMX20MM 
10.00 UNIDADE 

GRAMPO PARA CABO DE AÇO 3/16" 
200.00 UNIDADE 

GRAMPOS PARA CABO DE AÇO 3/8 
200.00 UNIDADE 

LAMINA P SERROTE TUBO 18" 
40. 00 UNIDADE 

LAMINA PARA SERROTE PVC 12" 
20.00 UNIDADE 

LONA 08X06 AZUL/LARANJA 
10.00 UNIDADE 

LONA 08Xl0 100KG 
200.00 METRO 

LUVAS FERRO GALVANIZADO 1 1/2" 
10. 00 UNIDADE 

MANGUEIRA PARA IRRIGAÇÃO 3" 
200.00 METRO 

PICARETA 
30. 00 UNIDADE 

QUADRO MEDIDOR TRIFASICO POSTE CMP3 
10.00 UNIDADE 

REFIL PARA PURIFICADOR DE AGUA L-2000 
10.00 UNIDADE 

REFLETOR DE LED 30W 
20.00 UNIDADE 

REFLETOR DE LED 50W 
30.00 UNIDADE 

SUPER BONDER 
30.00 UNIDADE 

TELA PLASTICA l,OOX 0,50 
200.00 METRO 

TORNEIRA ESFERA 3/4 COM ALAVANCA 
40.00 UNIDADE 

TRENA 3M 
10.00 UNIDADE 

TRENA 5MTS 
5.00 UNIDADE 

UNIÃO ROSCAVEL PVC 3/4" 
20.00 UNIDADE 

VALVULA DE SUCÇÃO 2" - METAL 
5.00 UNIDADE 

VALVULA DE SUCÇÃO 3" - METAL 
5.00 UNIDADE 

VALVULA DE SUCÇÃO DE 3/4" METAL 
20.00 UNIDADE 

11, 770 

21,820 

22,170 

24,020 

44,500 

823,90 

3.273,00 

5.542,50 

720,60 

445,00 

1,800 360,00 

3,050 

48,250 

41,170 

215,990 

610,00 

1.930,00 

823,40 

2.159,90 

1.894,00 

160,70 

9,470 

16,070 

47,530 

34,530 

92,680 

39,830 

93,330 

127,330 

9.506,00 

1.035,90 

926, 80 

398,30 

1.866,60 

3.819,90 

3,390 

5,700 

7,800 

9,670 

14,000 

3,710 

73,920 

131,000 

101,70 

1.140,00 

312,00 

96, 70 

70,00 

74,20 

23,840 

369,60 

655,00 

476,80 
_________________________________________________ ! -------------------------- 

VALOR TOTAL R$ 1 58.106,05 I 
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a) O produto deverá ser entregue no local descrito na ordem de compra emitida 
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte; 
b) Será recusado o produto que não atender a necessidade do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 

III. DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O valor estimado para a aquisiçao do produto é de R$ 58.106,05 
(cinquenta e oito mil, cento e seis reais e cib.co centavos) apurado pela 
média dos valores obtidos nas pesquisas de preços solicitadas, sendo que estes 
estão de acordo com os preços praticados no mercado local e ou regional. 

IV. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 
4.1. O produto deverá ser entregue mediante expedição de ORDENS DE COMPRA, 
por parte da administração ao licitante vencedor, ~e indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa e 
imediatamente após o recebimento da ordem de compra expedida pelo 
SAAE, inclusive aos sábados, domingos e feriados. 
4.2. Entregar o produto no local determinado pelo SAAE de Limoeiro do Norte. 

V. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
5.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da assinatura 
do Termo Contratual e vigerá até o dia 31 (trinta e um) do mês de dezembro de 
2019. 

VI. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega do produto, 
segundo a ordem de compra/ autorização expedida pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
- SAAE de Limoeiro do Norte, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, 
Municipais, e Trabalhista, todas atualizadas, através de crédito na Conta 
Bancária da contratada ou através de cheque nominal. 

VII. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO: 
7.1. O SAAE de Limoeiro do Norte, na necessidade de oferecer uma água de 
qualidade para a população de Limoeiro do Norte/CE, necessita a referida 
aquisição, na qual irá garantir uma melhoria da água existente. 
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VIII. DA APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS: 
8.1. Na proposta de preços deverá constar a especificação detalhada do item nos 
quantitativos solicitados, o valor unitário e total, em moeda nacional, em 
algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, 
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o 
o~e~; / 
8.2. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica do produto proposto, 
antes da adjudicação e homologação do certame, para verificação do 
atendimento da especificação mínima solicitada constante no Termo de 
Referência. 
8.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta apresente o MENOR 
PREÇO POR LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de 
Referência e no edital da licitação. 
8.4. Para fins de elaboração dos lances, o valor unitário máximo admitido para 
a aquisição é: LOTE I - R$ 58.106,05 (cinquenta e oito mil, cento e seis reais 
e cinco centavos), haja vista tratar-se do preço médio praticado no mercado 
atualmente. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13110001/2018PP -====================r============-/ ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13110001/2018PP 
AO PREGOEIRO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE 
Razão Social: 
CNPJ Nº.: 
Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco: 
Agência Nº.: 
Conta Corrente Nº.: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO NOS 
- - 1 SERVIÇOS DE OPERAÇAO E MANUTENÇAO CORREífIVA A SEREM REALIZADOS 

PELO SAAE DURANTE O EXERCICIO DE 2019, conforme especificações contidas 
no TERMO DE REFERENCIA. 

LOTEI 1 

~CA 
VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. UNITÁRIO TOTAL 
1 R$ R$ 

01. 1 

VALOR TOTAL R$ 1 

'\TJ\.l,()~ <3-LOIIAL I>J\ J>~()J>()~'l'J\: ~,_ •.•....•......•... ( .............•.•...•.....•.•. ) 
Prazo de entrega: 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de compra expedida 
pelo SAAE. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as 
despesas incidentes sobre a execução do objeto, tributos, deslocamento de pessoal 
e demais ônus pertinentes à contratação. / 

<<<DATA>>> / 

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ 
OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
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- 1 PREGAO PRESENCIAL Nº. 13110001/2018PP 
1 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 
1 

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido /no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para 
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em 
processo licitatório, junto ao Serviço Autônomo dd Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte, o seguinte: 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes 
do instrumento convocatório; 1 

2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos 
COMPRA a serem ofertados no presente certame licitatório; e 
3. Que sua proposta de preços atende integralmente/ aos requisitos constantes no 
edital. 

1 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
1 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13110001/2018PP 
1 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento) 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº. e ENDEREÇO>>> neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>, 
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro 

- 1 do Norte, na sessão de PREGAO PRESENCIAL Nº. 13110001/2018PP, podendo 
o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços 
e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como 
também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força 
do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações 
contraídas pelo outorgado. 

<<<DATA>>> 

<<<OUTORGANTE>>> 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13110001/2018PP 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido! na Habilitação) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 1 

b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e que 
inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar 
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

1 

- 1 (NOME E QUALIFICAÇAO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

DECLARAÇÃO 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147 /2014, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Serviço Autpnomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte, ser MICRO EMPRESA-ME OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no§ 4° do artigo 3° da Lei/Complementar nº 123/2006. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a prejente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13110001/2018PP 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DEI CONTRATO 
IPREÃMBULO 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.625.932/0001-79, com sede na Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, 
Limoeiro do Norte/CE, neste ato representado pelo Exmo. Superintendente do 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE - 
Sr. Francisco Valdo Freitas de Lemos, doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
____ , inscrita no CNPJ Nº. , por seu representante legal, Sr. _ 
CPF Nº. , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
13110001/2018PP, em conformidade com a Lei Nº. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 
147 /2014 e suas alterações c/c os termos da Lei Nº. 10.520/02. 

1 CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO ! 
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 
UTILIZAÇÃO NOS SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E M!ANUTENÇÃO CORRETIVA A 
SEREM REALIZADOS PELO SAAE DURANTE O EXERCICIO DE 2019, conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. VR. UNITÁRIO VR.TOTAL 
R$ R$ 

01. 
VALOR GLOBAL R$ 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAM~NTO 
3.1. O valor global do presente contrato é de RS - ( ), a ser pago de 
conformidade com a entrega dos produtos, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o 
adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria da 
CONTRATADA. 
3.3. Para o objeto deste certame deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
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3. 3 .1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/ nota fiscal deverão ser 
requeridas junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte. 
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao contratado, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "online" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor 
será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido 
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, sendo-lhe 
facultada a apresentação de defesa no prazo de 04 (quatro) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis. 
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações. 

1 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA j 
4.1. O presente instrumento produzira seus efeitos jurídicos e legais a partir da 
data de sua assinatura e vigorará até o dia 31(trinta e um) de dezembro de 2019, 
odendo ser rorro ado nos razos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666 93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato c<_>rrerão por/ conta da(s) dotação(coes) 
orçamentária(s) do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 14.0l.171220100.2.064. ELEMENTO DE 
DESPESAS: 33.9.30.00 33.90.30.99 Outros materiais de consumo 
CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGA ÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir! integralmente as disposições 
do instrumento convocatório, da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei 
Nº. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE de Limoeiro 
do Norte, de acordo com o especificado neste instrumento, observando todas as 
normas técnicas que eventualmente regulem a sua execução, responsabilizando-se, 
ainda, por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato /que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços; 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao SAAE de Limoeiro 
do Norte ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 'aolo na execução dos serviços, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
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e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas/ a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 651, § 1 º da Lei 8.666/93; 
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE de Limoeiro do 
Norte, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE de Limoeiro do Norte, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE de Limoeiro do Norte, no 
tocante à realização do objeto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
no contrato; 
i) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
j) Comunicar imediatamente ao SAAE de Limoeiro do Norte qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência; 
k) Possibilitar ao SAAE de Limoeiro do Norte! efetuar vistoria nas suas 
instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 
1) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; / 
m) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer 9nus para o SAAE de Limoeiro 
do Norte, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em 
parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 
especificações relativamente às normas e exigências especificadas neste 
Instrumento, no Edital e na Proposta, ou, quando for o caso, da amostra, com os 
serviços entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 
n) Manter seus empregados, quando nas dependências do SAAE de Limoeiro do 
Norte, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 
3x4; 
o) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 
do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo 
o SAAE de Limoeiro do Norte de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
p) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao SAAE de Limoeiro 
do Norte por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou 
de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e 
pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE de Limoeiro do Norte, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, 
o valor correspondente. 
q) A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE de Limoeiro do Norte não 
eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas no contrato. 
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r) A contratada deve incluir no valor apresentado as despesas com 
emplacamento e licenciamento. 
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Indicar o local em que deverá ser realizada a entrega do produto. 
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições e1stabelecidas neste Termo de 
Referência. 
c) Designar servidor para a fiscalização da entrega do produto. 
d) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do 
objeto ou que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 
e) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não 
esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 
f) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer 
alteração ou irregularidade na execução deste Contrato; 
g) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou 
eventuais omissões constatadas, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, 
independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do 
encerramento do contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão do 
processo de desapropriação e indenização; 
h) Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cum rimento das formalidades le ais. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJU~TE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se 
contemplada pelo art. 65 da Lei Nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após 
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. REAJUSTE: Será permitido o reajustamento do yalor contratual com base no 
Indice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, 
ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última 
repactuação ou reajuste. 
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na/hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequênci~s incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento I administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 
65, li, "d" da Lei Nº. 8.666 93, alterada e consolidadá.. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 
8.666/93. 
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o contrato ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
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mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte 
e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 04 (quatro) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação 
dos COMPRA do objeto contratual, contados do recebimento da ordem de serviço, 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução/da entrega dos bens; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação de COMPRA; 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrê5cias que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividé\des da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas nestf instrumento, no termo de 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes 
penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato. 
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo 
de 04 (quatro) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. / 
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito corno dívida ativa no SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMPEIRO DO NORTE e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 
88 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.6. A falta de material não poderá ser alegada corno motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está/sujeita pelo não cumprimento 
das obrigações estabelecidas neste contrato. 

1 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 1 

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais, as previstas em lei e no edital. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -1/,/MOE/RO DO NORTE 
AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400-CENTRO-CEP 62930-000/CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com. br 
Email: contato@saae-limoeiro.com. br - pessoalelicitacao@saae-limoeiro.com. br 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido 
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que 
assista à CONTRATADA o direito de reclamar indeniiações relativas às despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Nº. 8.666/93. / 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 
da Lei Nº. 8.666 93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e à proposta licitatória. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei Nº. 8.666/93l alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração 
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei 
Nº. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e 
o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato 
sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens executados em 
desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste 
contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças 
que formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 

j CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 1 

11.1. O foro da Comarca de Li~oeiro do Norte/CE lé o c~~p~tente :para dirimir 
questões decorrentes da execuçao deste contrato, em obediência ao disposto no§ 
2° do art. 55 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

<<<DATA>>> 

<<< Superintendente >>> 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 

CONTRATANTE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - ÍJIMOEIRO DO NORTE 
AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400-CENTRO-CEP62930-000/CNPJ07.625.932/0001-79 CGF06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com. br 
Email: contato@saae-/imoeiro.com. br - pessoale/icitacao@saae-limoeiro.com. br 



~ .~~OR1E 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

1 
1 

<<<RAZÃO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ Nº.>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1. CPF Nº. _ 

2. CPF Nº. _ 

I 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400-CENTRO-CEP 62930-000/CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com. br 
Email: contato@saae-limoeiro.com. br - pessoalelicitacao@saae-limoeiro.com. br 



· l · do Munidpio de Limoeiro~ Norte-<E DOM 
Instituído pelo art. 100 da Lei Orgânica do Município de Limoeiro do Norte, com a nova redação dada pela Emenda 001/2017. 

ANO li - Nº 399, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N.º 229/2018 
INTERESSADA: ÁUREA VIRGÍNIA SANTOS DINIZ FERREIRA COS 
TA. "A Presidente da Comissão de Processos Administrativos - CPA, Douto 
ra ANA REGINA CONRADO DE SOUZA, considerando que não consta seu 
endereço completo na sua ficha funcional, assim ficando impossibilitada a sua 
citação pessoal, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, conforme cer- 
tidão de fí. 12, FAZ SABER a existência de Processo Administrativo Discipli- AVISO DE LICITAÇÃO 
nar, de n.º 229/2018, tendo como interessada a senhora ÁUREA VIRGÍNIA PREGÃO PRESENCIAL N.° 07110001/2018PP 
SANTOS DINIZ FERREIRA COSTA, ocupante do cargo de médico clinico ABERTURA: 09hs00min do dia 14 de Dezembro de 2018. JULGAMEN 
geral, instaurado devido ao cometimento, em tese, da infração funcional de- TO: menor preço POR ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
nominada abandono de cargo público, consistindo na ausência intencional do LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA TRAÇADA DE INTERESSE DO 
servi r ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, conforme dispõe SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO 
o a O c/c o inciso II do art. 114 da Lei Complementar Municipal n.º 002, DO NORTE CONFORME ESPECJFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 
de 25.02.2005, e, estando em termos, expede-se o presente EDITAL PARA DE REFERÊNCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Cen 
CITAÇÃO da supramencionada servidora pública municipal, para compare- tro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07b30min às l 3h00min. 
cer à audiência designada para às 1 Oh do dia 18 de dezembro de 2018, na Maurilo Maia de Freitas - Pregoeiro. 
sede da Procuradoria Geral do Município (PGM), situada na Rua Cel. Antônio 
Joaquim, n.º 2187-A, Centro, em Li~oeiro do Norte/CE, para oitiva da parte - · 
interessada, devendo a mesma comparecer preferencialmente acompanhada 
de advogado e indicar as testemunhas que queira, sendo estas, no limite má 
ximo de 03 (três), sendo o presente edital, por extrato, afixado na sede da 
PGM e publicado, por 10 (dez) dias úteis, no Diário Oficial do Município, 
em aplicação analógica do inciso II do art. 256 do Código de Processo Civil, 
utilizado de forma subsidiária." Citação para ÁUREA VIRGÍNIA SANTOS 
DINIZ FERREIRA COSTA. 

- -- -- --- ~---- - - - --- ------ -- - -- --- -- --- ----- - 

SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO 
- -- ------- -- - - - - - - 

Procuradoria Geral do Município (PGM) 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

Conforme inciso Ido art. 3.º do Decreto n.º 11, de 21.03.2017, publicado 
no Diário Oficial do Município (DOM) de 10.04.2017, modificado pelo art. 
J.. º .do .Decseto.,n, º :77 ,-.d" -03 .08 .20J..8,..publicado...no . .DOM .• de..0.6. 0.8.20J..8, .fi- , 
e (as) interessados (as) intimados (as) das respectivas decisões abaixo 
rela nadas. 

Limoeiro do Norte-CE, 26 de novembro de 2018. 

Eriano Marcos Araújo da Costa, 
Procurador Geral do Município. 

*** *** *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N .° 203/2018 
INTERESSADO: ANTÔNIO VERONILSON ALVES CARDOSO. "A Presi 
dente da Comissão de Processos Administrativos - CPA, Doutora ANA RE 
GINA CONRADO DE SOUZA, considerando que não consta seu endereço 
completo na sua ficha funcional, assim ficando impossibilitada a sua citação 
pessoal, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, conforme certidão de 
fl. 22, FAZ SABER a existência de Processo Administrativo Disciplinar, de 
n." 203/2018, tendo como interessado o senhor ANTÔNIO VERONILSON 
ALVES CARDOSO, ocupante do cargo de abatedor, instaurado devido .ao 
cometimento, em tese, da infração funcional denominada abandono de cargo · · 
público, consistindo na ausência intencional do servidor ao serviço por mais 
de 30 (trinta) dias consecutivos, conforme dispõe o art. 120 c/c o inciso II do 
art. 114 da Lei Complementar Municipal n.º 002, de 25.02.2005, e, estando 

em termos, expede-se o presente EDITAL PARA CITAÇÃO do supramencio 
nado servidor público municipal, para comparecer à audiência designada para 
às 10h30min do dia 18 de dezembro de 2018, na sede da Procuradoria Geral 
ào·M-unicípfo·éfGM\ situada'na'Rua'Cel. Antônio-Joaquim, -n-:" 2'i'87-:A, ·Cen 
tro, em Limoeiro do Norte/CE, para oitiva da parte interessada, devendo a 
mesma comparecer preferencialmente acompanhada de advogado e indicar as 
testemunhas que queira, sendo estas, no limite máximo de 03 (três), sendo o 
presente edital, por extrato, afixado na sede da PGM e publicado, por 10 (dez) 
dias úteis, no Diário Oficial do Município, em aplicação analógica do inciso 
II do art. 256 do Código de Processo Civil, utilizado de forma subsidiária." 
Citação para ANTÔNIO VERONILSON ALVES CARDOSO. 

:;e- _ 

Serviço 1utônomo de Agua e Esgoto (SAAE) - 
J - - 

_. 
1
COMISSAO DE LICITAÇOES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN.° 12110001/2018PP 

ABERTURA: 09h00min do dia 13 de Dezembro de 2018. JULGAMEN 
TO: menor _pre_ço POR LOTE. Objeto: AQ_UISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO CNILPARA UTILIZAÇÃO EM MANUTENÇÕES COR 
RETIVAS, AMPLIAÇÕES E MELHORAMENTO DE IM OVEIS DO SAAE 
DURANTE O EXERCICIO DE 2019 conforme especificações contidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 
1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07b30min às 
l 3h00min. Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN.° 22110001/2018PP 

ABERTURA: 11 de dezembro de 2018 às 09h00min. JULGAMENTO: me 
nor preço por item. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA 
LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIDAÇÃO E DESIN 
FECÇÃO DE ÁGUA ATRAVÉS DE CLORO LIQUEFEITO ENVASADO 
EM CILINDROS DE 50, 68 E 900 KG PARA O SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE confo;rme especificações contidas no TERMO DE REFERÊN 
CIA. Infonnaçõe.s.:Av .. Dom Aureliano Matos, .nº 1400, Centro, Limoeiro do 
Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13b00min. Maurilo Maia Frei 
tas - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN.° 13110001/2018PP 

ABERTURA: 10 de Dezembro de 2018 às 09h00min. JULGAMENTO: me 
nor preço por LOTE. OBJETO: AQUISIÇÃO DE J'v1ATER1AIS DIVERSOS 

Assinado digitalmente 

•

:..à.. , Prefeitura de n /\ 1\.1 tC.I r-, A ô.lJ \ , A · ·. ·: ~- ·: . ll]l[eJ:(lf@'pGi'-O~nrn::r:.. ·i:;,K crrr:.."~"n. 
l•l••~lf.19ll::I FREI.TAS:03535777~13. 
·~~Vtc-ÃO J TR.ANS~A~!_NCOA ~:ta. 2018-11-26 10.34. 
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José Maria Lucena, 
Prefeito. 

João Dilmar da Silva, 
Vice-Prefeito. 

ítalo Ranmon de Lima Moura, 
Secretário Municipal para Assuntos do 
Gabinete do Prefeito (respondendo). 

Juliana de Holanda Lucena, 
=====~ecrrr~etária-: an cípãl pofífA,'<;ss~u~n•t'o"'s"'A·o~==..: 

Gabinete do Prefeito (licença maternidade). 

Deolino Júnior lbiapina 
Secretário Municipal de Saúde. 

Maria de Fátima de Holanda dos Santos, 
_ _,,__,S"-"ecretána Munici,::,al de Educa _ao B'=ás=fG=ª=· !!!'1:1:lill=!i: 

Maria Arivan de Holanda Lucena, 
Secretária Municipal de Assistência Social e 

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Ado 
lescentes e Pessoas com Deficiência. 

Davi Alves de Lima, 
Secretário Municipal de Cultura, Desportos 

e Juventude. 

rson Cleyton da Costa Castro, 
Séi et,Mõ Muniêf pàl ti - fü'íid'tíà.t«cõfü'lmit"a: , 

Recursos Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente. 

lr::':=r:1:;ltiarre· de"1'íotarrda~°llnes'Maia; 
Secretária Municipal de Urbanismo 

Eriano Marcos Araújo da Costa, 
Procurador Geral do Município. 

l==='f-ornposfção, Produçao~ Ellfç:ikf==~ 

LIMOEIRO 
DO N"RTE 

Diário Oficial do Município de 
~!l!!,:-:r"' Limo·eiro·do·N 

End.: Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121- Centro 
Limoeiro do Norte · Ceará 

Fone: (88) 2142-0880 

Email: diario.oficial@limoeirodonorte.ce.gov. br 

PARA UTILIZAÇÃO NOS SERVIÇOS DE OPE~ÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA A SEREM 
1 

REALIZADOS PELO SAAE DURANTE O EXERCICIO DE 2019, conforme especificações contidas 
no tERMb DE REFERÊNCIÁ. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº Í40b, Centro, Limoeiro do 
Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN.º 16110001/2018PP 

ABERTURA: 09h00min do dia 12 de Dezembro de 2018. JULGAMENTO: menor preço por LOTE. OB 
JETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO E PAI 
NEIS DE COMANDO DE BAIXA TENSÃO PARA ATENDER AO AUMENTO DE POTENCIA INS 
TALADA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE AGUA DO DISTRITO DE BIXOPÁ, VARZEA DO 
COBRA E ELEVATORIAS DE ESGOTO, SAAE DE LIMOEIRO DO NóRTE-tE, conforme especifica 
ções contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, 
Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

TERMO DE IHOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26100001/2018PP 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. FRANCIS 
CO VALDO FREITAS DE LEMOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial nº 
2610000I/2018PP, ao licitante vencedor do respectivo Lotes: LOTE 1- Homologado para: Homologado 
paí-li: ARCH QUIMI'CA BRASIL LTDA, C.N.P.J. n? 43.!577.178/0010-75, pêlo riiéiior preço 
unitário, no valor de R$ 73.080,000 (Setenta e Três Mil, Oitenta Reais). LOTE II - Homologado para: 
SUTCAPRODUTOS PARA TRATAMENTO DEAGUAEIRELI- EPP, C.N.P.J. nº 10.737.396/0001-08, 
pelo menor preço unitário, no valor de 1f$ 2lf.UUU;UUU (Vinte e Uito ·M1rlteàis).1nformaç·ões: Av. 'Dom 
Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. 
FRANCISCO VALDO FREITAS DE LEMOS - Superintendente -Autoridade Competente 

- Página 2 - 
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SEGUNOA-FBRA 
FORTALEZA CE. 26 DE NOVEMBRO DE 2018 1 POPULARES OP0\70 PÁG. 

11 

~~;ÓCl~S ~~g:~1l~ió'i~~gÁ~l~~~:d~ 
na Rua Rodrigues Junior, n• 646, Centro - 
Fortaleza. CE, Fone (85)3467-5705, solicita o 
imediato comparecimento do Sra. MARIA 
ZELANDIA RODRIGUES FERREIRA para tratar 
de assunto de seu interesse referente ao 
Loteamento RESIDENCIAL N RUSSAS 2 
ETAPA, localizado na cidade de Nova Russas - 
CE. 

A empresa MOURA EMPREENDIMENTOS E 
NEGÓCIOS IMOBILIARIOS LTDA. localizada 
na Rua Rodrigues Juníor, n• 646, Centro - 
Fo1taleza • CE. Fone (85)3467-5705. solieita o 
imediato comparecimento do Sra. CLEONl~A 
RODRIGUES MOURA para trata, de assuntd de 
seu interesse referente ao Loteamento 
RESIDENCIAL NOVA RUSSAS, localizado na 

&Russas--C€. 

Estado do Ceará - Serviço Autônomo de gua e Esgoto 
• Prefeitura do Limoeiro do Norte • AVISO DE LICITAÇÃO • 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 1311000112018PP-ABERTURA: 10 de 'Estado Cfo'Cearã- Serviço Autónomo do ·Agua e1:sgo·to. -Prefel~ra . 

_Dozembro de 2018 às 09h00mln. JULGAMENTO: menor preço por •• de Limoeiro do Norte-AVISO ~E LICITAÇÃ~ • P_R~G~O PRESENC,IAL 
. . OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA ~--l'·-~1<:-mirr'aoi!r.r'1'.l'i!tro . 

ÇÃO NOS SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO de 20180 JULGAMENTO: menor p,-eço por LOTE. OBJETO: 
ETIVA A SEREM REALIZADOS PELO SAAE DURANTE AQUISIÇAO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DE QUADRO IDE 

O EXERCICIO DE 2019, conforme especificações contidas no DISTRIBUIÇÃO E PAINEIS DE COMANDO DE BAIXA TENSÃO PARA 
TERMO DE REFERÊNCIA. Informações: Av. Dom Aureliano ATENDER AO AUMENTO DE POTENCIA INSTALADA OA ESTAÇÃO 
Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 DE TRATAMENTO DE AGUA DO DISTRITO DE BIXOPA, VARZEA 
de 07h30mln ãs 13h00mln. Maurllo Mala Freitas_ Pregoeiro. DO COBRA E ELEVATORIAS OE ESGOTO, SAAE DE LIMOEIRO 

DO NORTE-CE, conforme ospecificaçõos contidas no TERMO OE 
REFERÊNCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, 
Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30mln às 
13h00min. Maurllo Maia Freitas - Pre oeiro. 1 

EDITAL OE NOTIFICAÇÃO OE li LEILÃO 
Pt- lo pu!1en1e Edital, Por Htdrt~) em lug.ir tecene e nJo ~bido, lia(m) notlfkado{s) o(a) St(.tl. 
F,\Ul.J SU.úlO Ji:OViUGRü c;.;r,;AUIO, &M.>ltrlii.O, .::c~R. ,; a.....UCIA ;,ilAAü. O,A;;aos;;. 
ANDRADE, BRASl lEJU., ASS tSTENTf SOC IAl.. de""' O 11 ?ubf1co u-ílJo de imMI . Jito na RUA 
SENADOR POMPEU, NI 31, (CASA 31, TERRlNOOZ, LOT! 09, QUAOAAC. LOTEAMENTOVIV(NOA Estado do Ceará • Serviço Autônomo de gua e Esgotp - 

1 

<~ot: .~:MM;, ~u;~. ,w;o! rç;:.:::~ <te :!:.i ~/t!/l-2.!e t."$ :H:30r;j?. - .Cl.!XA 

1 

~re!.e-iHmute-L-imoetr-:uto..Hoe:tc~ISO.OE...USl:rA~R ... 
ECONOMICA FEDERAL· AVCNIOA CARLOS JfR.EISSATI. N' 100 • MAAACANAÚ. n:i lonrui ~ Lei PRESENCIAL N.0 07110001/201 SPP - ABERTURA: 09hs00min do 

. l~u!IC·~el Nt 70 de 2J.11.66) e ~u~tatlo Comolement.M. iw-a ~~:imento d:i dMda • ~ dt,.: .~dc.~~mhto"'4C' .·2...~8.. .JU~.Q.:-ffl.C &a.::. '<ÇJ""~.,~. • .J ~rctJUPFfl'lnYV1'-vk~~.,Jtf'e'SUilffiW'C8fflkiWK. 
=::!=n:«!=!"=º,:,~:::\c:,:.,ªr~~=,1:;;;::]~ ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS OE LOCAÇÃO DE CHPJrro,.235.29~0001-36.NIRE23400010321. 
rmtivo.t0imóvelaclffl.ll~w11o.c1.1jah,.po1ecaencotiuõ1-wlftSrotllno2•0(c;octoRel'S'trc'-'.11 RETROESCAVAOEIRA TRAÇADA DE INTERESSE 00 SERV ÇO EDJTAl OE CONVOCAÇÃO OE 
deknóvt!sdeMARACANAU,t!ffl22/09/2003,sobnºR-02emauicu~n•2120,bns .. ootivro. AUTÔNOMO OE ÁGUA E ESGOTO - SAAE OE LIMOEIRO DO ASSEMBLEtA GERAL ESPECIAL 

o11NlELADES0UZACAS1ElO NORTE C<?NFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TE~MO 
Li:1i1oetroPúblicoOficiaJ OE REFERENCIA. lnformaçõos: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, 

RUAADU~:~~=
1
~;0~~r;::';ZA%CASTEI.ÃO Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 do 07h30mlri às 

13h00min. Maurilo Maia do Froltas - Progoolro. 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N• 286/2018. ORIGEM: SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÁO • SME. OBJETO, CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE 
LIOTACÃO A SELEçAO DE EMPRESA PARA REG1S1RODEPREÇOSY1SAND0 Fl/TURA 

1 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVO PARA ACADEMIA DO 
PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL OE ENSINO DE FORTALEZA/CE, CONFORME 
-i.~'li:C'.f:~Cé5 --E- c-v:,w.~n-m.'CS.- GCi•'f,ces- 1.:z -...:t. ~éHG ;. - r'L"ttM.::;. -3-i; • 
REFERt.NCIA DESTE EDITAL DO TIPO: MENOR PREÇO. DA FORMA DE 
FORNECIMENTO: POR DEMANDA.. O(A) Pregoeôro{a) da CENTRAL DE LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA OE FORTALEZA - CLFOA toma pübfico pa,a conhecimento dos 
licitantes e demais interessados, que do dia 26 de Novembro de 2018 a 10 de 
Oeztmbro de 2018 até às 10h (Horário de Brasília}, estará recebendo as 
Propostas de Preços referentes a esta ncuecsc, no Endereço Eletrónico: 
~ çitaçoH-e,com,br. A Abertura das Propostas acontecerã no dia 10 de 

rode 2018 às 10h (Horirio de Brasília) e o Inicio da Sessão de Disputa 
socorrerá a partir das 14h30min do dia 10 de Dezembro de 2018 

( .o de Brasflla). O Edital na Integra encontra-se ti disposiç3o dos 

;!1),e~;~~~~e5rc~?~~:~ ::i~~'~t~~~~~!!!!!-.1r~~~J-~ut ~i:~~~j~:: 
[

I.U!~eru.fortiilt-;i..,e;go'll,bt/pubJlcoündt,c.;1sR,<aslmcornvooPOf.Lól.de 
LklraçõesdoTCE-CE;b.!Ui~ .. ~:.9_gy~.Mt1ioresíníormações 
pelotelcfone:185) 3452.3477 I CLFOR • 

.fa~=~<~. 23 de No-~-c-rnbc.Cc 2C1.S. 
Somutl do Costa Silva 

·-- _ .__., PREGOEIRO( DA CLFOR _.,, -~-, -· ~-------------~ ESTADO DO CEARÁ ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÃRID PODER JUDICIÃRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comiuio Permanente de Ucitaçio Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL 00 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2018 EDITAL OE CONCORRê:NCIA PÚBLICA N.º 06/2018 
A Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de A Comissao Pe,manente de Ucitaçào do T,íbunal de 
Justiça do Estado do Cearà toma publico que JusUça do Eslado do Ceará toma p(lblico que 
1eatiza,à, no dia 10 de dezembro de 2018 às 11:30h realizará no dia 15 de janeiro de 2019 às 14:30h 
(hortulo de Stasflia), um Pregão Eletrõnico do Upo (hôràrlo da Brasíli,i), orn sua seda localizada no 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. que tem como Centro Adminis1rattvo Governadoc VlrglliO Távora - 
ohfelo o "Regis110 de preços pam lutur• AQUISIÇÃO 9mfrc Cam!:te !n!. Forte.~:!!· CE, uma C~f~ 
E INSTALAÇÃO DE CONTAINERS MARlTIMOS 20 Pübtica do bpO MENOR PREÇO GLOBAL, que tom 
PÊ$ E seus RESPECTIVOS ACESSÓRIOS. a rsm de como objeto 8 "Contratação de empresa 
atender às necessidades do Podet Judiciário do ~ ..... : .. 11::1;i _.,- ~ .... ....:.. p.::z ~J'".,.!.: ~ 
Es1ado do Cearâ~. As propostas de preços serão Reforma e Ampliação do Fórum da coma,ca de 
recebidas. Por ~ eletrõnico, atê o dia 10 da Caucain oaia Methorbt da Soouranca. mediMte 0 

• ·~.1t,-'2atõ ~ ~;{'Ufr\l«A1tf'ftl'üo',l,i' -&:1ÍÍtô',I , · · regime de empreitada por p!'eço unitário, pelo critério ~f:~:=: S:~':~~1
:: Ju!~~= de j!Jtgamento do menor preço gtobar. O Edllal e 

do Ceaté, no horário de 08:00h às 18:ooh, lonellax: informações na sede do Tríbunal do Justiça ou pelo 
(85)3207·7098. (85)3207-7100, (85)3207-7954 O\J s11e l11t.w:w..tJc;.e...J.u_s.tu:, no horArio de 08:00h às 18:00h. 
peto e-mail: cp1.tjce@tjce.jus.br e pelos sit~ Fone/Fai: (85)3207-7100, (85) 320747098, (85) 
w:w;w,Jk'•Jua..br e ww:wJ.1' .lliwl .H::fLCO.m..b L 3207•7099 OU (85)3207·7954. 
F~eza·CE. 23 de novembro de 2018. Fortaleza-CE, aos 23 de novembro da 201a 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE OE PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO UCITAÇÃO 

.k~~·~<-<W~411,:~l:i:'Pi4{.,~-.!ól".:.,;,...."".....:.-::~~.~~~M::-t::ci;) 
FINAL· TOMADA OE PREÇOS N• 2018.10.03.1. O Prestden1e da ComluJo Permanente de 
UçltaçJo da Prefeitura Municipal de Ar,mpe/CE, no uro d<! suas attibulçõ~ feg3iS, toma 
pUbli<o, para conhecimento dos lnter~S.ldos, que lora tonduido o jutg~ento hn,11 
1eforen1e 30 Proi;euo LltiUIIOf'io n3 mod.:il!dade To-nada do Preço,"º 2018.10.03.1. 
sendo o seguinte; Empresa Venct'dora - ELETROPORT SERVIÇOS PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES AIRELI • ME, com proposta totalizando o valor &k>ba l de RS 1.036.099,92 
(um milhllo trinta t seis mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 
Muiore, info,mações Ni sede d.a Prefeilur.:i Munlcip.al, sito na Rua AIC!JUJndre Arraes, n? 
7S7. Centro· ArariJ)(!/(E. Informações pcderSo S4?1 obtidas a~ pelo telefone (88) 3530 
1245. Ararlpe/CE, 23 de Novembro 2018. Damião Malaquias de Sousa Junior • 
Presidente da Comissão Permanente de Utlt:tçlo. 

..4'~~ Prefeitura de 
~ Fortaleza AVISO DE CONVOCAÇÃO 

. --da..C,,,Uá.- ~-AuMaoma.·dc-~--e.-"" ' 
• Prefeitura do Limoeiro do Norte • AVISO DE LICITAÇÃO • 
PREGÃO PRESENCIAL N.0 22110001/2018PP -ABERTURA: 11jde 
dezembro de 2018 às 09h00mln. JULGAMENTO: menor preço por 
Item. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIDAÇÃO I E 
DESINFECÇÃO DE AGUA ATRAVÉS DE CLORO LIQUEFEITO 
ENVASADO EM CILINDROS DE 50, 68 E 900 KG PARA O SAAE 
OE LIMOEIRO DO NORTE/CE conforme especificações contidas 
no TERMO OE REFERÊNCIA. Informações: Av. Dom Aureliano 
Matos, nº 14001 Centro1 Limoeiro do Norte/CE ou (88} 3423.4200 
de 07h30min às 13h00mln. Maurilo Mala Freitas - Pregoeiro. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE lt LfllÃO 1 

Pelo Pf~ttue &sitat, Põf" tttar(e,n} em li.IP" fncffloe nk> 111bido, fka ln'I ) norlflcado{S) o(a) ~I•). 
JORG! LUIS SANTO$ DE OLIVEIRA, 8'lASILCIM>. AUfÔNOMO, e AHA Allct RODRIGUES 
OllVURA, BRASU.ORA. AUTÔNOMA. de qlNI o li Pliblico l«tl.lOdo ,tnCNrl. ,ito N RUA fREOEiuco 
SEVCRO. N'20l, APT 203, &OCO lO(AESIOENOAL MORADA 0( f.l[SSEJANA)-MWEJAN,Jt.tri 

l rt.alirado nod~ 30/11/2018 .b 10h0Smln , na MONTEN(GRO tEllÕES · RUA AOE.W.AR PAUtÀ Nº 
1000. ESrlANADA OOCASfEI.ÃO- FORTAUZA. n1 lm'"" da te! (Dccreto•lei Nf 70de 21.11..661 e 
~i.iit'l'«.~rfi}M'IWnll'too;~l~~ntfll~..,.,:,i~ .. ~·l<..1-~Vl.li"'ii .. rE•' ~- 
EMPR(S/\ GfSTOAA. OE ATIVOS, POI' ~ adwem vencxf.as t nJo p~ a1 omig.,çks pec rias 
referentes ao ftnand1rnefl10 irnobilifoo c.ontt•tado 819770000206, ,elatlvo .e imóvel kn3 
~o e w;:i hlpo1eu enconl~·it' lnwit.t r:o 1• Oficio cSo ltegfstro Gera! de ~ de 
FORTAlEZA, MI 11/03/2999,sobnO R.12em.,lrícvl:inl60.709.hfts.,nolivro. 1 

DAN lflA OE SOUZA O\.STUO 
~Pubh.coOficlal 

RUA AOEMNI PAUlA NI 1000 • ESPlANAOA 00 CASftLÃO 
CAST ELÃO· 601S0.1SO· íOltlALUA/CE 

OQUE-ESPORTIVO 
~Cl r)f·füC,1-::,t,1;\ O POVO NO RÁDIO 

. OPO\OCBN 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.0 JSl'20 18 
A Comissão Permanente de Ucitação dO Tribu~ de 
Justiça dO Estado do Ceari toma publico que ,eatlzatá, 
no dia 11 de dezembro de 2018 às 115:30h (hOfàrio de 
Bras!Ua). um Pregão Elettõnlco do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL. que tem como obtoto o •Regislfo de 
proços para futvfa(s) e eventual(als) contra tação(ões) 

j 
de ernp,asa especaa liuda na pres1ação de serviçds de 
bUflet. vlSandOa ,eauzaç.Aade coque1éla,cotree ~ak. 
almoçOS e jantares. para o a1eodimen10 da SOlenldades 

·,srom.o -.4..1 .::is~:;>-.,.serJ~ã:!vdoe~..:k.Oêaru·. 
As p,opostas de preço$ serão reoebtdas. po, melo 
elellõnico. até o dia 11 dedezembtode 2018 às 1S:ooh 

• · (hOr àrio de Brasiia). Edital e demai s ln!~ 
estAo à disposJção dos inl&fessadOS na ~ do 
Tribunal da Justiça do Estado do Cear6, no horário de 
08:00h b 18:00h. lone"ax; {85)3207-7098. 
(85)3207·7100. (85)3207·7954 ou paio e-mail : 
çRl.U,.dlltf;.r..vaJU e pdOS sites wwwJJi:c.JuMU' e 
"""'"'- tllu:'"'""'-=n,b(. 
Forta leza.CE, 23 de novembro de 2018. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

.4'~\ Prefelturo de 
~ Fortaleza AVISO OE PROSSEGUIMENTO 

PROCESSO: TOMADA OE PREÇOS N• 007/2018. ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL 
DA INFRAESTRI/TURA • SEINF. OBJETO, CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO MERCADO DOS PEIXES • VILA DO 
MAR E QUIOSQUE DA ARENINHA PIRAMBU. NO MUNICÍPIO OE FORTALEZA - CE, 
DE ACORDO COM AS ESPKIFICAÇÔES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
TIPO DE LIOTAÇÃO, MENOR PREÇO. REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR 
PREÇO UNtTÃRIO. A Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA - CE J CPL torna público para 

l coMec1mento cios Uotantes e demais 1n1eressaaos. que na data 27 de Novembro 

,~~~~~~!k~!.~~l~~~!;.~~~=~1~~~t:~~~~ 
N· 11. Centro. Ed. Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço, Fot1aleza-lE. Maiores 
informl!ções ligar para o Telefone: (8SJ l452.34n (CPL. 

FOftalezll-CE. 23 de Novemb,o de 2018. 
Geovdnlo Sabino Machado 

PRESIDENTE DA CPL 

SUPERINff.NOtNCIA 
DE ADIIINISTRACÃO MINISTÉRIO OA 

FAZENDA 

AV,!SOOE UCHAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SAMF/CE N" 26/2018. OBJETO: 

con1rataçao pessoa JUrltirca espeaalizada para aqU1S1Ção e 1nstaiação 
do SISTEMA DE CIRCUITO FECHADO DE TV E vfDEO (CFTV) DO 
EDIFICIO SEDE DO MINISTÉRIO DA FAZENDA NO CEARÁ. com 
fornecimento de material e servi ços técnicos especializados, conforme 
especificação, quantitativos e discriminação constantes no presente EditaJ 
e seus anexos:. ABERTURA" 05/12/2018, às 09h30mln horas. (horário de 
Brasllia). O presente aviso está disponive, na integra na Internet. no Me 
YfWW mn,prasqoyeroamentais combr. Malores esciareomentos serão 
fornecidas pelo e-mail pregoeiro.ce.samf@fazenda.gov.br. 

Fortaleza, 23 de novembro de 2018 
RAIMUNDO MARCILIO DE AMORIM 
Superintendente de Administração 

Pek> presente Edital, o Oirelor·Prtsideole da COOPEC- Coooe,ativa de Trabalho dos Psíqutalas 
do Estido do cm Uda.. CNf>J 04.235.295/0001-36. NlRE 23400010321. no uso de suas 
atnbulções lfgais e esta tutárias . COR'l'OCI os 145 coopera dos em coodiçOes de votar e que se 
encontram no goio dos seus direitos, observada a leQiSlaçáo ~te e as normas csi.awtãrias 
aplçiveis, para se ret111rem em Assembleia Geral Especial,· AGEsp. que se reaRlará oa sede 
social da Cooperativa, situada na Rua Monsenllor Bruno. 2133, Joaquim Távora, em 
Forlaleza/CE. no dla 13 de dezemblo de 2018 (QUin13·1ch). as 17h00mln em primeira 
c:onvoeaçio. çom presença de. no mirimo, dofs, ierços dos cooperados; às 18h00min em 
segunda convocação. c:om presença de. no níni'no , metade mais um dos cooperaoos: e às 
1~ em t~ceira e úlJima con~o. com a prese~ de. no mirimo., 50 (cll1QUtll ta.) 
sodos ou. n1J mlnlmo, 20% (Wl!e por cento) dos Sóáos, pr~alecendo o mt?l10( nume,o. para 
deibefar emsobreaseguinteordem do dia: 
J:üestaoáat.:OOJ)tfaUVa; 
JJ.Dis~.dirtitosede~6ossócm: 
tll.Pwiejamer<oeresi.ltadoe<otlÕl1ÍCOd<isprojelO~ 
rv. Posiçào oos contritos firmados e aspeaos Qerais e moni1oramento 

da execuçAo dos coíltralos da COOperat!Ya: 
V. O<ganiza çlo do lr.lbalho. 

r«lalua. 20dencm!ffl)f1)de2018. 
Dr. Davi Queiroz de Carvalho Rocha 

Olrelot ·Presklente da COOPEC 

I Jfüii.(\. ........ u.. •• 1 ~ Fortaleza INFORMATIVO r, '""'" ru'"""'º ~ ,-~ - ·- MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO • SEPOG. OBJETO;] 

~~~~~-!f~~~,i~,}t~~~t~~J 
PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL. INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, 
INCLUINDOTODASASPEÇASSEMÔNUSPARACONTAATANTEEMAPARELHOS 
DE AR CONDICIONADO TIPO JANELEIRO, TIPO SPUT HI-WALL. SPLIT PISOTElO, 
SPUT CASSETE. MULTISPUT. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS óRGAos E 
ENTIDADES DO MUNICf PIO DE FORTALEZA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇôES E 
QUANTJTATIVOS PRcVISTOS NO ANEXO A· "TERMO DE REFERENCIA DESTE EDITAL 
PARA O PERIODO DE t 2 MESES. DO TIPO, MENOR PRcÇO. DA FORMA DE 
EXECUÇÃO, POR DEMANDA. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO- SEPOG, 1orna pírblico para conhecimento dos lidtantH 
e demais interessados, que no EDITAL N• 3895 do{ a) referido(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO N• 283/2018 • SEINF, publicado no dia 20 de Novembro de 2018 nos meiosoe comunicaçao legal: OiartoOfklal do Munlciplo tôOMJ,Jornai locafj 
e Jornal de Circulação Nadonal onde ocorreram atecnias. motfvo pelo qual st faz 
necess.irio a pub!Jcaç.)o de um INFORMATIVO para conhecimento, nos mesmos 
me-ioo d\ô J)llDiidda.Jt>, que;-QfiflWi,!no;tem·ti-,í m~itli';-pyojeto 
Atividade: 10.302.123.2621.0006 , Elemento de Despesa: 33.90.39, Fonte de 
Recurso: 0900. do orcamenlo o Hosoit,,I Diltrital Gonraoa Mot.1 José Walter - 
HDGMJW;" ~: -Projeto A1h.,ldade: 10.302.0123.26Í1.ooo6 , E'emeo10 de 
Ocspc-sa: JJ.90.39, Fonte de R«uno: 0900, do or<amento o Hospital Distrital 
Gon:zaga Mota José Waller - HDGMJW: Maiores informações encontram·U? à 
disposiç.\oem sua Sede situada na Rua do ~rio,~ 77. Centro, Ed. Com1e. Vital 
Ro!im - Sobtetoja e Terraço, FOftaleza·CE ou atravMdoTelefone: (85) 3452-3477 I 
CLFOR. 

Fortaleza-CE, 23 de Novembro de 2018. 
PhWpe Thwphilo Nortingham 

SECRETARIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
OR AMENTO E GESTÃO· SEPOG 


